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DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Outorga à Costa Oeste Transmissora de
Energia S.A. concessão para exploração do
serviço público de transmissão de energia
elétrica, relativa à Linha de Transmissão
Cascavel Oeste - Umuarama, Circuito Sim-
ples, em 230 kV, e à Subestação Umua-
rama, 230/138 kV, ambas localizadas no
Estado do Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de
7 de julho de 1995, e no 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
dos Processos no 48500.000981/2011-41 e no 4 8 5 0 0 . 0 0 5 9 9 6 / 2 0 11 -
04,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Costa Oeste Transmissora de Ener-
gia S.A. concessão para exploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, mediante construção, operação, manutenção e
demais instalações associadas necessárias às funções de medição,
supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, adminis-
tração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão Cascavel
Oeste - Umuarama, Circuito Simples, em 230 kV, e Subestação
Umuarama, 230/138 kV, ambas localizadas no Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato
de concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica.

§ 1o O contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado da convocação feita pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Costa Oeste Transmissora de
Energia S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do
término do prazo constante do caput, a concessão de que trata este
Decreto poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no contrato de concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Outorga à Empresa de Transmissão Timó-
teo-Mesquita Ltda. concessão para explo-
ração do serviço público de transmissão de
energia elétrica, relativa à Linha de Trans-
missão Mesquita - Timóteo 2, Circuito
Simples, em 230 kV, e à Subestação Ti-
móteo 2, 230 kV, ambas localizadas no Es-
tado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de
7 de julho de 1995, e no 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
dos Processos no 48500.000981/2011-41 e no 4 8 5 0 0 . 0 0 5 9 9 6 / 2 0 11 -
04,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Empresa de Transmissão Timóteo-
Mesquita Ltda. concessão para exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica, mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Mesquita - Timóteo 2, Circuito Simples, em 230 kV, e Subestação
Timóteo 2, 230 kV, ambas localizadas no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato
de concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica.

§ 1o O contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado da convocação feita pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Empresa de Transmissão
Timóteo-Mesquita Ltda. à ANEEL, apresentado até trinta e seis me-
ses antes do término do prazo constante do caput, a concessão de que
trata este Decreto poderá ser prorrogada nas condições que forem
estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no contrato de concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União em favor da Presi-
dência da República e do Ministério da Fa-
zenda, crédito suplementar no valor de R$
5.383.773,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
as autorizações contidas no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011, e no § 1º do art. 55 da Lei nº 12.309, de 9 de
agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor
da Presidência da República e do Ministério da Fazenda, crédito
suplementar no valor de R$ 5.383.773,00 (cinco milhões, trezentos e
oitenta e três mil, setecentos e setenta e três reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1032 Democratização do Acesso à Informação Jornalística, Educacional e Cultu-
ral

400.000

AT I V I D A D E S
04 306 1032 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-

gados
400.000

04 306 1032 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0776 Desenvolvimento do Sistema Financeiro Nacional 4.983.773
AT I V I D A D E S

04 301 0776 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores, Empregados e seus Dependentes

4.983.773

04 301 0776 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res, Empregados e seus Dependentes - Nacional

4.983.773

S 3 1 90 0 100 3.179.592
S 3 1 90 0 388 1.804.181

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.983.773
TOTAL - GERAL 4.983.773

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 646.350
AT I V I D A D E S

04 365 0750 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores e Empregados

70.000

04 365 0750 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores e Empregados - Nacional

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000

04 306 0750 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

500.000

04 306 0750 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

500.000

F 3 1 90 0 100 500.000

04 301 0750 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

76.350

04 301 0750 20CW 0001 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - Nacional

76.350

S 3 1 90 0 100 76.350

TOTAL - FISCAL 570.000

TOTAL - SEGURIDADE 76.350

TOTAL - GERAL 646.350

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0770 Administração Tributária e Aduaneira 1.804.181

AT I V I D A D E S

04 331 0770 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores e Emprega-
dos

160.241

04 331 0770 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados
- Nacional

160.241

F 3 1 90 0 132 160.241

04 306 0770 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

1.500.000

04 306 0770 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

1.500.000

F 3 1 90 0 132 1.500.000

04 301 0770 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

143.940

04 301 0770 20CW 0001 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - Nacional

143.940

S 3 1 90 0 132 143.940

TOTAL - FISCAL 1.660.241

TOTAL - SEGURIDADE 143.940

TOTAL - GERAL 1.804.181
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0776 Desenvolvimento do Sistema Financeiro Nacional 291.269

AT I V I D A D E S

04 306 0776 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

65.781

04 306 0776 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

65.781

F 3 1 90 0 100 65.781

04 301 0776 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

225.488

04 301 0776 20CW 0001 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - Nacional

225.488

S 3 1 90 0 100 225.488

TOTAL - FISCAL 65.781

TOTAL - SEGURIDADE 225.488

TOTAL - GERAL 291.269

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 400.000
AT I V I D A D E S

04 306 0750 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

400.000

04 306 0750 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 2.241.973
AT I V I D A D E S

04 331 0750 2078 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios

432.327

04 331 0750 2078 0014 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Roraima

11 2 . 3 2 7

F 3 1 90 0 100 11 2 . 3 2 7

04 331 0750 2078 0016 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

320.000

F 3 1 90 0 100 320.000

04 306 0750 2079 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios

921.772

04 306 0750 2079 0011 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Rondônia

289.577

F 3 1 90 0 100 289.577

04 306 0750 2079 0014 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Roraima

232.195

F 3 1 90 0 100 232.195

04 306 0750 2079 0016 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000

04 301 0750 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

277.874

04 301 0750 20CW 0011 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado de Rondônia

43.122

S 3 1 90 0 100 43.122

04 301 0750 20CW 0014 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado de Roraima

88.650

S 3 1 90 0 100 88.650

04 301 0750 20CW 0016 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado do Amapá

146.102

S 3 1 90 0 100 146.102

04 365 0750 2833 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores de Extintos Estados e Territórios

130.000

04 365 0750 2833 0014 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores de Extintos Estados e Territórios - No
Estado de Roraima

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000

04 365 0750 2833 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores de Extintos Estados e Territórios - No
Estado do Amapá

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000

04 306 0750 2D30 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65)

430.000

04 306 0750 2D30 0014 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65) - No Estado de Roraima

150.000

F 3 1 90 0 100 150.000

DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 20.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0482 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado de Pequeno Valor oriunda da
Justiça Comum Estadual

20.000.000

28 846 0901 0482 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor oriunda da Justiça Co-
mum Estadual - Nacional

20.000.000

S 3 1 90 0 151 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 20.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) oriunda da Jus-
tiça Comum Estadual

20.000.000

28 846 0901 0486 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) oriunda da Justiça Comum
Estadual - Nacional

20.000.000

S 3 1 90 0 151 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

RETIFICAÇÕES

MEDIDA PROVISÓRIA No- 555, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
(Publicada no DOU de 26 de dezembro de 2011, Seção 1,

página 3)

Nas assinaturas leia-se: Dilma Rousseff, José Henrique Paim Fernandes, Miriam Belchior e
Francisco Gaetani.

DECRETO No- 7.654, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
(Publicado no DOU de 26 de dezembro de 2011 - Seção 1,

página 5)

Nas assinaturas, leia-se: Dilma Rousseff, Guido Mantega e Miriam Belchior.

04 306 0750 2D30 0016 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65) - No Estado do Amapá

280.000

F 3 1 90 0 100 280.000
04 301 0750 6011 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores, Empregados e seus Dependentes dos
Extintos Estados e Territórios

50.000

04 301 0750 6011 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res, Empregados e seus Dependentes dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000
TOTAL - FISCAL 1.914.099
TOTAL - SEGURIDADE 327.874
TOTAL - GERAL 2.241.973
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0776 Desenvolvimento do Sistema Financeiro Nacional 291.269

AT I V I D A D E S

04 306 0776 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

65.781

04 306 0776 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

65.781

F 3 1 90 0 100 65.781

04 301 0776 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

225.488

04 301 0776 20CW 0001 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - Nacional

225.488

S 3 1 90 0 100 225.488

TOTAL - FISCAL 65.781

TOTAL - SEGURIDADE 225.488

TOTAL - GERAL 291.269

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 400.000
AT I V I D A D E S

04 306 0750 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-
gados

400.000

04 306 0750 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 2.241.973
AT I V I D A D E S

04 331 0750 2078 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios

432.327

04 331 0750 2078 0014 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Roraima

11 2 . 3 2 7

F 3 1 90 0 100 11 2 . 3 2 7

04 331 0750 2078 0016 Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

320.000

F 3 1 90 0 100 320.000

04 306 0750 2079 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios

921.772

04 306 0750 2079 0011 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Rondônia

289.577

F 3 1 90 0 100 289.577

04 306 0750 2079 0014 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado de Roraima

232.195

F 3 1 90 0 100 232.195

04 306 0750 2079 0016 Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000

04 301 0750 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-
gados - Exames Periódicos

277.874

04 301 0750 20CW 0011 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado de Rondônia

43.122

S 3 1 90 0 100 43.122

04 301 0750 20CW 0014 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado de Roraima

88.650

S 3 1 90 0 100 88.650

04 301 0750 20CW 0016 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - No Estado do Amapá

146.102

S 3 1 90 0 100 146.102

04 365 0750 2833 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores de Extintos Estados e Territórios

130.000

04 365 0750 2833 0014 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores de Extintos Estados e Territórios - No
Estado de Roraima

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000

04 365 0750 2833 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores de Extintos Estados e Territórios - No
Estado do Amapá

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000

04 306 0750 2D30 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65)

430.000

04 306 0750 2D30 0014 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65) - No Estado de Roraima

150.000

F 3 1 90 0 100 150.000

DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 20.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0482 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado de Pequeno Valor oriunda da
Justiça Comum Estadual

20.000.000

28 846 0901 0482 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor oriunda da Justiça Co-
mum Estadual - Nacional

20.000.000

S 3 1 90 0 151 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 20.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado (Precatórios) oriunda da Jus-
tiça Comum Estadual

20.000.000

28 846 0901 0486 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) oriunda da Justiça Comum
Estadual - Nacional

20.000.000

S 3 1 90 0 151 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

RETIFICAÇÕES

MEDIDA PROVISÓRIA No- 555, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
(Publicada no DOU de 26 de dezembro de 2011, Seção 1,

página 3)

Nas assinaturas leia-se: Dilma Rousseff, José Henrique Paim Fernandes, Miriam Belchior e
Francisco Gaetani.

DECRETO No- 7.654, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
(Publicado no DOU de 26 de dezembro de 2011 - Seção 1,

página 5)

Nas assinaturas, leia-se: Dilma Rousseff, Guido Mantega e Miriam Belchior.

04 306 0750 2D30 0016 Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.
65) - No Estado do Amapá

280.000

F 3 1 90 0 100 280.000
04 301 0750 6011 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores, Empregados e seus Dependentes dos
Extintos Estados e Territórios

50.000

04 301 0750 6011 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res, Empregados e seus Dependentes dos Extintos
Estados e Territórios - No Estado do Amapá

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000
TOTAL - FISCAL 1.914.099
TOTAL - SEGURIDADE 327.874
TOTAL - GERAL 2.241.973


	http___www.in.gov1
	http___www.in.gov2
	http___www.in.gov3



